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COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2010 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
 

 
ATA DE ABERTURA DA ETAPA HABILITATÓRIA  

 
Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dez, na sede da Companhia Carris 
Porto-Alegrense, reuniu-se na presença dos licitantes a Comissão Especial de Licitação, 
designada pela Portaria 11111-185 de 14 de junho de 2010, para proceder a abertura do 
certame em epígrafe. 
 

LICITANTES: (os presentes nesta sessão estão assinalados com ) 

 01- Susin Adrogados  12- Valmir Mendonça & Advogados Associados  

 02- Regoso e Do Canto Advogados  13- Limongi Farago Ferreira Advogados  

 03- Martinelli Advocacia Empresarial  14- Jorge Rojas & Advogados Associados 

 04- Tozzini, Freire, Teixeira e Silva  15- Oliveira e Oberto Advogados Associados 

 
05- Rocha, Ferracini, Schaurich & 
Adrogados  16- Ajurem D´Amico & Advogados Associados  

 06- Abreu e Kessler Assessoria Jurídica  
17- Freitas Macedo e Dalcin Advogados 
Associados 

 
07- Martignoni, Tinoco & Moraes 
Advogados Asociados  18-Callegari, Motta & Scheid Advocacia S.S 

 
08- Cabanellos Schuh Advogados 
Asociados  19-Andrade Maia Advogados S.S 

 
09- Stumer, Correa da Silva, Jaeger & 
Spindler dos Santos Advogados  20-Leal Advogados S.S 

 
10- Karla Silva Pinheiro Machado 
Advogados Asociados  21-Santos e Kellermann Advogados Associados 

 11- Advocacia Marco Sommer Santos  22- x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

 
PROCEDIMENTO 
Abertos os trabalhos, cadastrados os licitantes e recebidos os envelopes, o presidente da 
Comissão Especial de Licitação expôs aos presentes os trâmites adotados na execução 
da fase habilitatória do certame, estabelecidos com o objetivo de organizar a seqüência 
dos trabalhos. 
1-) Toda a documentação constante do envelope de habilitação dos licitantes foi recebida 
e paginada em ordem seqüencial a partir do último número de página presente ao 
processo da Concorrência 001/2010 na data/hora da abertura do certame (folha 275). Os 
documentos foram paginados de 276 a 2197. 
2-) Os membros da Comissão Especial de Licitação rubricaram todas as folhas dos 
documentos da etapa habilitatória entregues pelos licitantes. 
3-) Em seguida, os licitantes rubricaram todas as folhas dos documentos da etapa 
habilitatória do certame. 
4-) A partir disso, considerando o grande volume de documentação presente e a 
necessidade de atenção detida para o exame dos documentos apresentados (dada a 
complexidade do certame), a Comissão Especial de Licitações definiu que se reunirá nos 
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dias subseqüentes (24, 25, 26 e 27/08) no período entre 14h e 17h30min para fazer a 
análise da documentação.  Foi consignado que, durante este período, embora seja 
permitido o acompanhamento dos trabalhos da Comissão pelos interessados, não lhes 
serão permitidas consultas aos autos ou manifestações. 
5-) Ficou consignado, ainda, que após o período de análise reservado à Comissão 
Especial de Licitação, será aberto período de 05 dias (de 30/08 à 03/09), destinado ao 
exame dos licitantes acerca da documentação dos autos do processo.  Para isso, cada 
licitante disporá de 01 dia (definido hoje por ordem de sorteio) para o exame dos 
documentos. Considerando a limitação do espaço físico para execução do certame, para 
o exame dos documentos será admitida a presença do representante oficial dos licitantes, 
acompanhado por, até, dois auxiliares. 
6-) Esclarecido, por fim, que encerrada a avaliação dos licitantes, a Comissão Especial de 
Licitação publicará o resultado oficial do julgamento da etapa habilitatória, e abrirá o 
prazo para recursos, na forma da lei. 
Observação  – Os envelopes de proposta técnica e proposta comercial foram recebidos 
lacrados e rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação e licitantes, 
acondicionados em malotes – também lacrados – e depositados no cofre da Companhia, 
onde permanecerão até o momento de sua abertura, quando serão feitas as 
autenticações necessárias referentes aos documentos destes envelopes. 
Ordem definida para análise dos documentos da etapa habilitatória (ordem de sorteio): 
Dia 30/08/2010 

 Cabanellos Schuh Advogados 
Associados 

 Freitas Macedo e Dalcin Advogados Associados 

 Susin Advogados  Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 
 
Dia 31/08/2010 

 Jorge Rojas & Advogados Associados  Leal Advogados S.S 

 Martignoni, Tinoco & Moraes Advogados 
Associados 

 Andrade Maia Advogados S.S 

 
Dia 01/09/2010 

 Callegari, Motta & Scheid Advocacia S.S  Santos e Kellermann Advogados Associados 
 Oliveira e Oberto Advogados Associados  Rocha, Ferracini, Schaurich & Advogados 

 Stumer, Correa da Silva, Jaeger & 
Spindler dos Santos Advogados 

 x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

 
Dia 02/09/2010 

 Karla Silva Pinheiro Machado Advogados 
Associados 

 Abreu e Kessler Assessoria Jurídica 

 Advocacia Marco Sommer Santos  Regoso e Do Canto Advogados 
 
Dia 03/09/2010 

 Valmir Mendonça & Advogados 
Associados  

 Martinelli Advocacia Empresarial 

 Limongi Farago Ferreira Advogados   Ajurem D´Amico & Advogados Associados  
 
OCORRÊNCIAS:  
Os licitantes abaixo relacionados estiveram presentes na sessão, porém retiraram-se 
antes da abertura dos envelopes referente a documentação: 
Susin Advogados; 
Regoso e Do Canto Advogados; 
Abreu e Kessler Assessoria Jurídica; 
Cabanellos Schuh Advogados Associados; 
Stumer, Correa da Silva, Jaeger & Spindler dos Santos Advogados; 
Karla Silva Pinheiro Machado Advogados Associados; 
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Advocacia Marco Sommer Santos; 
Valmir Mendonça & Advogados Associados. 
Definida pausa para almoço no intervalo das 12h às 13h30min, não retornaram dos 
presentes inicialmente estabelecidos, os seguintes licitantes: 
Rocha, Ferracini, Schaurich & Advogados; 
Martignoni, Tinoco & Moraes Advogados Associados. 
Assim, recebidos os envelopes e esclarecidos os parâmetros de análise, lavra-se a 
presente ata de abertura da etapa habilitatória da Concorrência 001/2010, subscrita pela 
Comissão Especial de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes à sessão. 
 
Comissão Especial de Licitação: 
 
___________________________ 
Silvanea V. dos Santos da Silva 
(Membro) 
 
___________________________ 
Joel Rech 
(Membro) 
 
___________________________ 
Algari de Almeida 
(Membro) 
 
___________________________ 
Gisele S. Fagundes 
(Membro) 
 
___________________________ 
Marcos Eduardo dos Santos 
(Presidente) 
 
 
Licitantes presentes 
 

Martinelli Advocacia Empresarial  

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva  

Limongi Farago Ferreira Advogados   

Ajurem D´Amico & Advogados 
Associados   

Freitas Macedo e Dalcin Advogados 
Associados  

Callegari, Motta & Scheid Advocacia S.S  

Andrade Maia Advogados S.S  

 


